
LEI MUNICIPAL Nº, 1075/2009, DE 13/04/2009 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

“Dá nova redação ao Parágrafo 1º e Alínea “a” da 

Lei Municipal nº. 1050/2009 de 26/02/2009 e dá 
outras providências”. 

APARECIDA BATISTA DIAS DE OLIVEIRA, 
Prefeita Municipal de Rosana — SP, usando de suas 
atribuições legais FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

O Parágrafo Primeiro e a Alínea “a” da Lei Municiípal nº. 1050/2009, de 
26/02/2009 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“8$ 1º - Ficam criadas com fins de executar o presente convênio até 82 (oitenta 

e duas) bolsas auxílio, direcionadas aos alunos do Ensino Médio/Técnico e 
Superior, obedecendo aos seguintes critérios. 

a) 31 (trinta e uma) bolsas auxílio no valor de 1/2 (meio) salário mínimo 
vigente direcionadas ao Ensino Médio/Técnico, devendo os beneficiados 
cumprir 04 (quatro) horas diárias de estágio;” 

Os alunos beneficiados com bolsas por força das Leis Municipais de nº.s 
1050/2009, de 26/02/2009 e 1069/2009, de 24/03/2009, poderão prestar estágio 
em qualquer ente público localizado no Município, inclusive a Câmara 
Municipal de Rosana, desde que haja compatibilidade entre o curso e a área a 
estagiar. 

Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 25/03/2009. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana - SP, aos 13 (treze) dias do mês de abril de 
2009, 

APARECIDAÉÉTISTA DIAS DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

licada e Reglstrada Ww data supra. 

ÁR UEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 
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